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Lei nº 1812/1991 Data da Lei 09/04/1991

Texto da Lei [ Em Vigor ]

LEI Nº 1812, DE 09 DE ABRIL DE 1991.

GARANTE AOS DEFICIENTES E A SEUS ACOMPANHANTES O DIREITO DE ACESSO EM
COLETIVO INTERMUNICIPAIS PELA PORTA DIANTEIRA.

O GOVERNADOR DE ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica garantido aos deficientes e a seus acompanhantes o direito de acesso em coletivos
intermunicipais pela porta dianteira, estando ou não no colo de terceiros.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 09 de abril de 1991.
 

LEONEL BRIZOLA
Governador

Ficha Técnica

Projeto de Lei nº 882/85 Mensagem nº
Autoria Godofredo Pinto
Data de publicação 10/04/1991 Data Publ.

partes
vetadas

Assunto:
Transporte Coletivo, Deficiente Físico, Deficiente
OBS:
Retificação do D.O. de 10.04.1991 página 2 - Coluna 1 em 19/09/2001.

Situação
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Texto da Revogação :

Ação de Inconstitucionalidade

Situação Não Consta
Tipo de Ação
Número da Ação
Liminar Deferida Não
Resultado da Ação
com trânsito em
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